
DECRETO Nº 32.532

RETIFICA DISPOSITIVO DO DECRETO N° 32.520, DE 30
DE DEZEMBRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A
NOMEAÇÃO DE SERVIDORES EFETIVOS PARA EXERCER
FUNÇÃO DE GESTOR ESCOLAR NAS UNIDADES DE
ENSINO VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - SEME.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 69 da
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° Retificar o quadro constante do artigo 1° do Decreto n° 32.520, de
30.12.2022, que dispõe sobre a nomeação de servidores municipais, para ocupar o cargo
de Gestor de Unidades de Ensino Municipal, a partir de 02 de janeiro 2023, conforme
segue:

Onde consta:

“
(...)

(...)”

Passe a constar:

“
(...)

(...)”

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de janeiro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito

10 Fabrícia Pinheiro Colodetti EMEBTI “Prof. Athayr Cagnin” 3ª

10 Fabrícia Pinheiro EMEBTI “Prof. Athayr Cagnin” 3ª
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